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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 

 

Dúvidas: (69) 3212-9266 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 502/2020/GAMA/SUPEL/RO  
 

COM APLICAÇÃO DE COTA PARA MICROEMPRESAS - ME  

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP - PARA OS ITENS 2,3,4,5 e 6   

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº Portaria Nº 35/SUPEL-

CI de 11 de fevereiro de 2019, publicada no DOE do dia 12.02.2019, torna público que se encontra 

autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o 

nº 502/2019/GAMA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a 

qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas 

neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 

alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 

12.205/06, n° 16.089/2011, n° 21.675/2017 e nº 18.340/2013 e suas alterações, Decreto Federal n° 

5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e 

demais legislações vigentes, tendo como interessada o Instituto Estadual de Desenvolvimento da 

Educação Profissional de Rondônia - IDEP.  

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

  

DATA DE ABERTURA: 23 de janeiro de 2020. 

HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF.      

       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0048.361755/2019-50, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.   

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

  

2.1. Do Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Permanente 

(Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para 

atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – 

IDEP/RO. 

 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 12.8 do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 12.2 do Anexo I – Termo 

de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.4. Garantia/Assistência Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.4 e 3.5 do Anexo I – 

Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, 

§ 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o 

ano e o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

xxxxx@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) 

e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-xxxx, ou 

ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das 

07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  

em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:xxxxx@hotmail.com
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3.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-

mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar 

a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 

ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do 

Decreto Estadual n.º 12.205/06, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

gamasupel@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9266 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. 

às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 

Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o 

número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 

resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:gamasupel@hotmail.com
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5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei nº 

10.520/02). 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 

5.3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

e equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

 

5.3.1.2. Para os itens/lotes 2,3,4,5 e 6, a participação é exclusiva a licitantes qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

  

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 

ou a própria Administração Pública.  

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 

de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 

fiscal. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

5.4.2. Sob a forma de consórcio; 

 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 

Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 

 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 

conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo 

de sanção;  

 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 

72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 

 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos. 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO  

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM 

(CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do 

Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 

a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 

13, Decreto nº 12.205/2006). 

 

8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 

por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.comprasnet.gov.br/
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QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido 

neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item 8.2 do Edital. 

 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 

IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) 

PREGOEIRO(A). 

 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 

lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda corrente 

nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 

é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

fechamento do prazo aleatório. 

 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 

 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 

 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

 

9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 

lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 

 

9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a 

comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, 

os ITENS entrarão no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 

(trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará automaticamente 

encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 

 

9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

9.16. Nos itens de ampla participação, após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há 

empate entre as licitantes que neste caso, será concedido os benefícios as Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, conforme determina o art. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006, o qual será CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA 

COMPRASNET; 

 

9.16.1. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 

art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido 

o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o 

licitante que primeiro ofertou o último lance. 

 
9.17. Nos itens exclusivos a ME/EPP e equiparadas, após o encerramento da etapa de lances, será 

verificado se há empate entre as licitantes; o qual, nos termos do que determina o Decreto Estadual 

21.675/2017, será aplicado o desempate das seguintes formas: 

 

9.17.1. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos seguintes termos: 

 

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superior ao menor preço; 

 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em 

que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em 
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relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de 

contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, 

observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casas decimais; 

 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO.  

 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 

licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 

 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 

do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

 

11.4. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de 

fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes em 

razão da estimativa inicial.  

  

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a 

fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que 

estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

minutos, se outro prazo não for fixado, para enviar: 

 

11.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado com 

a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO; 

 

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 

EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens.  
 

11.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5, DEVERÁ SER 

ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA 

EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE 

O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA 

LEI Nº. 10.520/02. 

 

11.5.3.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na 

ordem de classificação de lance. 

 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 11.5. 

 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) 

a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital. 

 

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 

MENSAGEM; 

 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 

assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 

 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 

13.1.2.  A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR 

ELES ABRANGIDOS; 

 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 

13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 

da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 

do telefone (69) 3212-9242.  

 

13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 

SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através do formulário 

eletrônico:  

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348  

 

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
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forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999. 

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva.  

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade.  

 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 

a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um 

ano), de10% (dez por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 
 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 

dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre 

a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 

de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou certidão) fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, observando-se para tanto o disposto na 

Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017.  

a) até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica;  

b) de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - 

apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais 

compatíveis em características;  

b.1) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em 

sua individualidade ou soma de atestados, contemplem o fornecimento anterior de computador; 

c) acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica compatível em características e quantidades.  

c.1) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma de atestados, comprove o fornecimento de no mínimo 20% (vinte por 

cento) do quantitativo do item em que esteja participando; 

c.1.1) Na ocorrência do percentual requerido para o quantitativo apresentar fração, 

considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

13.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS. 

13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 

contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO 

EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro realizar a 

convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, 

se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

13.10.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

 

13.10.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 

TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

CLASSIFICADA. 

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/institucional/legislacao/
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13.10.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 

(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE 

O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º 

DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

13.10.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO 

PREVISTO NO SUBITEM 13.10. 

 

13.10.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 

solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.10 do Edital. 

 

13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

13.13. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão.  

 

13.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

 

13.14.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 

da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.15. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

serão inabilitadas. 

 

13.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

13.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

13.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.16.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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13.17. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 

18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU 

(Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.18. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

13.18.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

13.18.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 

13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

14 – DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) 

minutos. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 

4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 

do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, 

que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

decidiu o recurso. 

 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será 

publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições 

ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

16.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 

disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos. 

16.7. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.  Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, podendo 

ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93. 

17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18 – DO PAGAMENTO 

 

Conforme estabelecido no item 26 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Conforme estabelecido no item 16 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

22 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO  

 

É vedada a subcontratação, cedência ou transferência, total ou parcial da execução do objeto 

contratado. 

 

23 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, objeto 

deste Termo de Referência, estão consignados no orçamento da Unidade Gestora, Fonte 0112, 

Programa/Projeto Atividade 2087/4019/2258, Elemento de Despesa 44.90-52. 

 

24 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  

 

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 

 

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 

da sessão pública. 

 

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 

esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

 

24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar 

o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 

proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços. 

 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

 

24.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

24.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 

12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  

 

24.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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24.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

 

24.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93. 

 

24.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

24.20. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

 

24.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-xxxx, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 

 

24.22. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 

 

25 – ANEXOS 

 

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

 

 

Porto Velho-RO, 08, de janeiro de 2020. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP 

   

1 IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional 

– IDEP 

Unidade Administrativa: Diretoria de Administração e Finanças – DAFIP/IDEP 

Unidade Solicitante: Setor de Patrimônio e Almoxarifado – SPA/IDEP 

  

2. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

Em observância ao disposto na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

elaboramos o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, 

seja feita Aquisição de Material de Permanente (Computador, Projetor de Imagens, Notebook, 

No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para atender as necessidades do Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO. 

  

3 OBJETO E OBJETIVO 

3.1. Do Objeto 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a formação de Registro de Preços para futura e 

eventualAquisição de Material de Permanente (Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-

Break, Tela de Projeção e Impressora), para atender as necessidades do Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO. 

3.2 Do Objetivo 

Prover os meios necessários para que os setores deste IDEP, o CENTEC Abaitará e as Escolas 

Técnicas tenham as condições para o desenvolvimento das tarefas de rotina administrativa e 

pedagógica. 

3.3 Das Especificações Técnicas e Quantidades Estimadas 

3.3.1 A forma de fornecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser a de Entrega 

Parcelada. 

3.3.2. As especificações dos objetos, encontram-se dentro dos padrões de (parecer), conforme 

Parecer nº         , da CTIC 

3.3.3 O objeto do presente termo é composto por 06 (seis) itens, com as seguintes especificações  e 

estimativas: 

"3.3.4. Para fins de atendimento as exigências de certificação para comprovação  de 

compatibilidade às normas do INMETRO, para os itens 1 e 4, elencados no subitem 3.3.3, fica 

facultado às empresas, a apresentarem DECLARAÇÃO de que atendem às 

normas, salvo,  quando se tratar de certificação compulsória, quando deverá ser apresentado o 

certificado emitido por aquele organismo ou documento equivalente emitido por organismos 

devidamente credenciados pelo INMETRO." 
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Ite

m 

  

Descrição do Objeto 

Und. 

de 

Medid

a 

Quantidad

e Estimada 

01 

COMPUTADOR: COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROCESSADOR: 

VELOCIDADE REAL (CLOCK INTERNO) DE 3.4 GHZ 

OU SUPERIOR, DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO E 8 (OITO) 

THREADS COM 8MB DE MEMÓRIA CACHÊ NO 

MÍNIMO, SUPORTE A CONJUNTO DE INSTRUÇÕES 

64BIT, COM COOLER ORIGINAL DO MESMO 

FABRICANTE DO PROCESSADOR (OU CERTIFICADO 

PELO FABRICANTE DO PROCESSADOR), 

ESPECIFICADO PELO FABRI1CANTE PARA O 

MODELO DO PROCESSADOR OU SISTEMA DE 

VENTILAÇÃO ORIGINAL DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER O 

PROCESSADOR E TODOS OS PERIFÉRICOS EM 

PERFEITA FUNCIONAMENTO.  PROCESSADORES 

DESCONTINUADOS NÃO SERÃO ACEITOS, O 

MODELO DE PROCESSADOR OFERTADO DEVERÁ 

TER PROCESSO DE FABRICAÇÃO EM VIGOR POR 

PELO MENOS 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. MEMÓRIA: 8 (OITO) 

GIGABYTES  UTILIZANDO  NO  MÁXIMO  2  SLOTS DE 

MEMÓRIA PARA PROVER A QUANTIDADE DE 

MEMÓRIA SOLICITADA, VELOCIDADE PADRÃO 

DDR4-2133 MHZ OU SUPERIOR. PLACA MÃE: 

SUPORTE A 4 SLOTS DE MEMÓRIA, E EXPANSÍVEL A 

PELO MENOS ATÉ 64GB, SUPORTE A DUAL- 

CHANNEL. POSSUIR MÍNIMO DE 8 (OITO) PORTAS 

USB 2.0 OU SUPERIOR, SENDO NO MÍNIMO 2 (DUAS) 

FRONTAIS, POSSUIR PELO MENOS QUATRO PORTAS 

USB 3.0. DEVE TER NO MÍNIMO 02 INTERFACES  SATA 

2.0 E 01 INTERFACE SATA 3.0. BARRAMENTO DE 

MEMÓRIA DE 2133 MHZ OU SUPERIOR. DEVERÁ SER 

DO MESMO FABRICANTE DO  EQUIPAMENTO OU 

FABRICA SOB SUA ESPECIFICAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITO PLACAS-MÃE DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO 

NO MERCADO, TAMPOUCO EM REGIME OEM. 

INTERFACE DE VÍDEO: POSSUIR NO MÍNIMO, 4096MB 

(QUATRO MIL E NOVENTA E SEIS MEGABYTES) DE 

MEMÓRIA DEDICADA. PERMITIR UTILIZAÇÃO DE 

ÁREA DE TRABALHO ESTENDIDA, OU SEJA, 

UTILIZAÇÃO DE DOIS MONITORES FUNCIONANDO 

COMO UMA ÚNICA ÁREA DE TRABALHO. 01 (UMA) 

SAÍDA  DVI-D;  01  (UMA) SAÍDA DISPLAYPORT; 02 

Unid. 139 
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(DUAS)  SAÍDAS  HDMI PARA MONITOR DIGITAL, 

NÃO SENDO ADMITIDOS 

ACESSÓRIOS          EXTERNOS (ADAPTADORES, 

CONVERSORES, MULTIPLICADORES, DIVISORES DE 

SINAL OU QUAISQUER OUTROS DISPOSITIVOS OU 

ADAPTAÇÕES QUE NÃO CORRESPONDAM A UMA 

SOLUÇÃO INTEGRADA), EXCETO OS ADAPTADORES 

ENVOLVENDO DUAS DAS INTERFACES CITADAS: 

DVI (DIGITAL VÍDEO INTERACTIVE), DP (DISPLAY 

PORT), MINI DP (MINI DISPLAY PORT) E HDMI (HIGH-

DEFINITIONMULTIMEDIA INTERFACE); SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 12, OPENGL 4.5 OU SUPERIOR; 

SUPORTE A RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 

1900  X  1200  @60HZ.  INTERFACE  DE   SOM:  MÍNIMO 

16BITS, ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA PARA 

FONE DE OUVIDO. INTERFACE DE REDE GIGABIT 

ETHERNET (RJ-45): CONFIGURAÇÃO TOTALMENTE 

POR SOFTWARE, VELOCIDADE DE 100/1000 MBITS: 

FULL DUPLEX COM TECNOLOGIA WOL (WAKE ON 

LAN), INTEGRADA A PLACA-MÃE. DEVERÁ POSSUIR 

CHIP DE SEGURANÇA NO PADRÃO TPM VERSÃO 1.2, 

OU SUPERIOR, INTEGRADO À PLACA-MÃE, QUE 

POSSIBILITE A CRIPTOGRAFIA DOS DADOS  DO 

DISCO RÍGIDO, QUANDO O RECURSO FOR 

HABILITADO  NA BIOS E COM O USO DO SOFTWARE 

ESPECÍFICO, FORNECIDO PELO FABRICANTE, PARA 

A   APLICAÇÃO.   UNIDADE   DE   ARMAZENAMENTO 

CAPACIDADE DE 1 TERABYTE 

(OU  MAIOR),  PADRÃO SATA III, VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO  DE NO MÍNIMO 7200RPM. UNIDADE DE 

MÍDIA ÓPTICA: MÍDIA  ÓPTICA LEITOR/GRAVADOR 

DVD/RW. GABINETE PADRÃO SFF 

(SMALLFORMFACTOR), CUJO PROJETO PERMITE O 

USO NAS POSIÇÕES VERTICAL E HORIZONTAL, TIPO 

TOOL LESS, QUE PERMITE ABERTURA DO GABINETE 

E REMOÇÃO DAS UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 

E  PLACAS DE EXPANSÃO SEM O USO DE 

FERRAMENTAS. NÃO SERÁ ACEITO PARAFUSOS 

RECARTILHAS, NEM ADAPTAÇÃO PARA ATENDER A 

CARACTERÍSTICA TOOL LESS. SISTEMA DE 

SEGURANÇA INCLUSO NO CHASSI DO 

EQUIPAMENTO, SEM USO DE ADAPTADORES E/OU A 

POSSIBILIDADE DE ADICIONAR CADEADO EM 

LOCAL ESPECIFICO ORIGINAL DE FABRICA PARA 

EVITAR ACESSO AO INTERIOR DO GABINETE. COM 

CONECTORES FRONTAIS PARA MICROFONE E FONE 

DE OUVIDO. COM NO MÍNIMO DUAS INTERFACE USB 

FRONTAIS. SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO 

DE CHASSIS. O GABINETE DEVERÁ 

OBRIGATORIAMENTE, SER DO MESMO FABRICANTE 
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DO EQUIPAMENTO FORNECIDO. BIOS E SEGURANÇA: 

BIOS PLUG& PLAY, DESENVOLVIDA PELO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, OU, ESTE DEVE 

TER DIREITOS (COPYRIGHT) SOBRE  ESSA BIOS. OS 

DIREITOS (COPYRIGHT) DEVEM PERMITIR AO 

FABRICANTE ALTERAÇÕES NAS 

FUNCIONALIDADES  DA BIOS, VISANDO MELHORIAS 

NO  DESEMPENHO E  RECURSOS DO  EQUIPAMENTO 

AS ATUALIZAÇÕES DEVEM SER DISPONIBILIZADAS 

NO SITE  DO FABRICANTE, IMPLEMENTAR 

RECURSOS DE AUTO RECONHECIMENTO DOS 

PERIFÉRICOS E DISPOSITIVOS DE I/O, BEM COMO 

INFORMAR  O TIPO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSADOR, TIPO E CAPACIDADE DO DISCO 

RÍGIDO, TAMANHO DA MEMÓRIA RAM E A VERSÃO 

DA BIOS. POSSUIR RECURSOS DE CONTROLE DE 

PERMISSÃO ATRAVÉS DE SENHAS, UMA PARA 

INICIALIZAR O COMPUTADOR, UMA  PARA ACESSO 

E ALTERAÇÕES DAS CONFIGURAÇÕES DO BIOS E 

OUTRA PARA O DISCO RÍGIDO; PERMITIR A 

INSERÇÃO DE CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DENTRO DA PRÓPRIA BIOS (NÚMERO 

DO PATRIMÔNIO E O NÚMERO DE SÉRIE). PROVER 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE HARDWARE 

DESENVOLVIDO PELO PRÓPRIO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OU LICENCIADO PARA ELE, COM 

SUPORTE A DESKTOP MANAGEMENT INTERFACE 

(DMI) VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR. AS SEGUINTES 

FUNCIONALIDADES PARA GERENCIAMENTO 

REMOTO, ATRAVÉS DO PROTOCOLO SNMP E/OU 

DMI, DEVEM SER OFERECIDAS: MONITORAMENTO 

DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS DO 

MICROCOMPUTADOR, TAIS COMO, PLACA DE 

VÍDEO, MEMÓRIA INSTALADA, SLOTS PCI, REDE E 

OUTROS PERIFÉRICOS, MONITORAMENTO DE 

VELOCIDADE DOS COOLERS DO PROCESSADOR E DO 

SISTEMA (GABINETE), MONITORAMENTO DE 

TEMPERATURA DO PROCESSADOR E DO SISTEMA, 

MONITORAMENTO DA TENSÃO UTILIZADA PELA 

FONTE DO MICROCOMPUTADOR. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS- SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL OU 

VERSÃO MAIS ATUAL. PACOTE MICROSOFT OFFICE 

2016 (DEVE ACOMPANHAR MÍDIA/CD DE 

INSTALAÇÃO), EM PORTUGUÊS DO BRASIL OU 

SUPERIOR. A LICENÇA DE USO (PRODUCTKEY) DO 

MESMO DEVE SER FIXADA EM LOCAL VISÍVEL OU 

GRAVADA NA MEMÓRIA FLASH DA BIOS, 

POSSIBILITANDO A LEITURA QUANDO FEITO A 

REINSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL. AS 
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LICENÇAS DOS SISTEMAS OPERACIONAIS DEVEM 

SER VÁLIDAS 64BITS. O SISTEMA DEVE SER 

DEVIDAMENTE INSTALADO E DEVE SER FORNECIDA 

MÍDIA PARA FUTURA REINSTALAÇÃO PADRÃO DE 

FÁBRICA. NORMAS E PADRÕES:   A   EMPRESA 

PROPONENTE DEVERÁ  ANEXAR  À  SUA PROPOSTA 

COMERCIAL O CATÁLOGO TÉCNICO DO 

EQUIPAMENTO. DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A ISO 7779 E ISO 9296. O EQUIPAMENTO DEVE 

SER COMPATÍVEL  COM A DIRETIVA EUROPEIA 

ROHS (RESTRICTIONOF CERTAIN HAZARDOUS 

SUBSTANCES - RESTRIÇÃO DE CERTAS 

SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS), DEVE SER ADERENTE À 

NORMA IEC 60950 EMITIDA POR ENTIDADE 

CREDENCIADA PELO INMETRO OU UL1950; 

CERTIFICAÇÃO EPEAT GOLD. CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE – CR (IBAMA). TODOS OS DRIVERS 

PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS 

DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD 

NO WEB-SITE DO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; 

DEVERÁ ESTAR DOSPONÍVEL O MANUAL DO 

USUÁRIO E REFERÊNCIA TÉCNICA CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E SEUS 

COMPONENTES,  COM INSTRUÇÕES PARA A 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E USO EM 

PORTUGUÊS E/OU INGLÊS 

02 
TECLADO: COM LAYOUT PORTUGUÊS BRASIL 

(ABNT2); CONECTADO POR CABO USB 
Unid 139 

03 
MOUSE ÓPTICO: COM 2 BOTÕES, BOTÃO DE 

ROLAGEM (SCROLL); CONECTADO POR CABO USB 
Unid 139 

04 

MONITOR: NO MÍNIMO 21,5" POLEGADAS, 

CONTRASTE: 5.000.000:1, TIPO DE TELA: LED IPS FHD, 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1080. ÂNGULO DE 

VISÃO DE 178° HORIZONTAL E 178° VERTICAL. 

REVESTIMENTO DA TELA: ANTI- GLARE, HARD 

COATING  (3H). ENTRADA DE SINAL: D-SUB (RGB) 

E  DVI. RECURSOS: PIVOT & AJUSTE DE ALTURA, 

PLUG & PLAY. CONSUMO 24W. ENERGIA: FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO DE 300W BIVOLT COM COMUTAÇÃO 

AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM E POTÊNCIA 

SUFICIENTE  PARA SUPORTAR  A MÁXIMA 

CONFIGURAÇÃO DO ITEM COTADO COM PFC 

(POWER FUNCTIONCORRECTION) ATIVO, 

EFICIÊNCIA DE NO MÍNIMO 85%. BIOS E 

SEGURANÇA: BIOS PLUG& PLAY 

Unid 139 
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05 

IMPRESSORA: COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (PRETO E 

BRANCO): NORMAL: ATÉ 35 PPM. PRIMEIRA PÁGINA 

IMPRESSA (PRONTA): PRETO E BRANCO: ATÉ 8 

SEGUNDOS. QUALIDADE DE IMPRESSÃO PRETO 

(ÓTIMA): ATÉ 1200 X 1200 DPI. CICLO DE TRABALHO 

(MENSAL,    A4):    ATÉ    50.000    PÁGINAS.    VOLUME 

MENSAL   DE   PÁGINAS   RECOMENDADO:   750   ATÉ 

3000. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER. 

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 800 MHZ. 

MONITOR: LCD DE 2 LINHAS (TEXTO E GRÁFICOS). 

CONECTIVIDADE RECURSO E PRINT. RECURSO DE 

IMPRESSÃO MÓVEL: E PRINT, APPLE AIRPRINT™, 

CERTIFICADO PARA MOPRIA. CONECTIVIDADE, 

PADRÃO: 1 USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE. 1 REDE 

ETHERNET 10/100/1000T. PRONTO PARA TRABALHAR 

EM REDE: PADRÃO (GIGABIT ETHERNET 

INCORPORADA). REQUISITOS MÍNIMOS DE SISTEMA: 

WINDOWS 8, WINDOWS 7  32  BIT/64 BIT, WINDOWS 

VISTA 32 BIT/64 BIT. USB OU REDE. 

SISTEMAS          OPERACIONAIS          COMPATÍVEIS: 

INSTALAÇÃO COMPLETA DE SOFTWARE 

SUPORTADA EM: WINDOWS 8, WINDOWS 7 32 BIT E 

64 BITS, WINDOWS VISTA 32 BIT E 64 BIT, WINDOWS 

XP 32 BIT SP2 OU SUPERIOR. ESPECIFICAÇÕES DE 

MEMÓRIA: MEMÓRIA, PADRÃO: 128 MB. MEMÓRIA, 

MÁXIMA: 128 MB. MANUSEIO DE PAPEL: ENTRADA, 

PADRÃO. BANDEJA 1 MULTIUSO PARA 50 FOLHAS. 

BANDEJA 2 DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS. 

MANUSEIO DE PAPEL, ENTRADA, OPCIONAL. 

TERCEIRA BANDEJA PARA 500 FOLHAS OPCIONAL. 

MANUSEIO DE PAPEL, SAÍDA, PADRÃO.  BANDEJA DE 

SAÍDA PARA 150  FOLHAS.  CAPACIDADE MÁXIMA 

DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 150 FOLHAS. IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO: MANUAL. TAMANHOS DE MÍDIA 

SUPORTADOS: A4; A5; A6; B5 (JIS.) TIPOS DE 

SUPORTES: PAPEL (LISO, MODO VERDE, LEVE, 

PESADO, COMUM, COLORIDO, TIMBRADO, PRÉ-

IMPRESSO, PRÉ-PERFURADO, RECICLADO, ÁSPERO); 

ENVELOPES; ETIQUETAS; TRANSPARÊNCIAS, 

CARTÃO. ALIMENTAÇÃO: TENSÃO DE ENTRADA DE 

110 VOLTS: 110 A 127 VCA (+/- 10%), 50/60 HZ (+/- 2 HZ); 

TENSÃO DE ENTRADA DE 220 VOLTS: 220 A 240 VCA 

(+/- 10%), 50/60 HZ (+/- 2 HZ). CONSUMO DE ENERGIA: 

570 WATTS (IMPRIMINDO), 7,3 WATTS (PRONTA), 1,68 

WATTS (SUSPENSÃO), 0,1 WATT (DESLIGADA). GAMA 

DE TEMPERATURAS DE FUNCIONAMENTO: 15 A 

32,5ºC. INTERVALO DE  UMIDADE  PARA 

FUNCIONAMENTO: 30 A 70% RH. CABO DE 

Unid. 02 
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ALIMENTAÇÃO. CABO INCLUSO: CABO USB. COM 

ADICIONAL DE 5(CINCO) CARTUCHOS DE TONER 

ORIGINAL DO FRABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

TODOS OS DRIVERS PARA OS SISTEMAS 

OPERACIONAIS 

SUPORTADOS  DEVERÃO  ESTAR  DISPONÍVEIS PARA 

DOWNLOAD NOWEB-SITE DO FORNECEDOR DO 

EQUIPAMENTO;   DEVERÁ   ACOMPANHAR  MANUAI

S DO USUÁRIO E REFERÊNCIA TÉCNICA CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E SEUS 

COMPONENTES, COM INSTRUÇÕES PARA A 

INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO E USO EM 

PORTUGUÊS E/OU INGLÊS. 

06 

NOTEBOOK COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS :PROCESSADOR: VELOCIDADE REAL 

(CLOCK INTEIRO) DE 2,3GHZ OU SUPERIOR, DOIS OU 

MAIS NÚCLEOS FÍSICOS, CACHE NÍVEL 3  DE  3MB OU 

SUPERIOR, SUPORTE A CONJUNTO DE INSTRUÇÕES 

64BITS, PROCESSADORES DESCONTINUADOS NÃO 

SERÃO ACEITOS, O MODELO DE PROCESSADOR 

OFERTADO DEVERÁ TER PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO EM VIGOR POR PELO MENOS 

90(NOVENTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO 

EDITOR. MEMÓRIA: 8(OITO) GBYTES RAM OU 

MAIOR, EXPANSÍVEL ATÉ PELO MENOS 16GBYTES 

DDR3; VELOCIDADE PADRÃO DDR3-1600 OU 

SUPERIOR; SUPORTE A DUAL- CHANNEL. PLACA 

MÃE: SUPORTE A DUAL CHANNEL, NO 

BARRAMENTO DA MEMÓRIA; IMPLEMENTAR 

PADRÃO ACPI 2.0 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR 

CONTROLE AUTOMÁTICO PARA EVITAR 

SUPERAQUECIMENTO, DEVERÁ SER DO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, OU FABRICANTE 

SOB SUA ESPECIFICAÇÃO, COM NOME 

SERIGRAFADO PARA O EQUIPAMENTO OFERTADO 

COM DIREITOS COPYRIGHT, NÃO SENDO ACEITO 

PLACAS MÃE DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO NO 

MERCADO,  TAMPOUCO  EM REGIME  OEM. 

ENTRADAS: POSSUIR NO MÍNIMO 3(TRÊS) PORTAS 

USB, SENDO, NO MÍNIMO, UMA PORTA USB3.0; 

LEITOR DE CARTÕES DE MEMÓRIA INTEGRADO; 

DEVE POSSUIR SUPORTE PARA DOCKINGSTATION, 

HOMOLOGADA PARA O MODELO DE EQUIPAMENTO 

OFERTADO. CÂMERA DE VÍDEO: POSSUIR CÂMERA 

(WEBCAM) INTEGRADA AO EQUIPAMENTO DE NO 

MÍNIMO 720P; INTERFACE DE SOM: INTERFACE DE 

SOM DE NO MÍNIMO 16 BITS; ALTO FALANTES 

ESTÉREOS INTEGRADOS; BOTÃO DE VOLUME DE 

Unid. 08 
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ÁUDIO; ENTRADA PARA MICROFONE, SAÍDA PARA 

FONE DE OUVIDO INTERFACE DE REDE GIGABIT 

ETHERNET (RJ-45): CONFIGURAÇÃO TOTALMENTE 

POR SOFTWARE; VELOCIDADE DE 100/1000 MBITS; 

FULL DUPLEX; PADRÃO IEEE 802.3 COM 

TECNOLOGIA  WOL  (WAKE  ON LAN);  INTEGRADA A 

PLACA-MÃE; SUPORTE A 802.1X E 802.1Q. SAÍDA DE 

VIDEO:1 (UMA)    SAÍDA VGA PARA MONITOR 

EXTERNO; (UMA SAÍDA HDMI PARA MONITOR 

EXTERNO DIGITAL (OU DISPLAY PORT/MINI 

DISPLAYPORT COM ADAPTADOR PARA HDMI); 

INTERFACE DE REDE SEM FIO: INTERFACE 

WIRELESS INTEGRADA COMPATÍVEL COM PADRÕES 

802.11G/N. ATENDENDO O PADRÃO 802.11 N EM 5.0 

GHZ, COM CERTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA 

ANATEL PARA DISPOSITIVO SEM FIO,COMPROVADA 

POR MEIO DA RESPECTIVA ETIQUETA AFIXADA AO 

EQUIPAMENTO, COM VALIDADE VIGENTE; 

INTERFACE BLUETOOH 3.0 OU SUPERIOR 

INTEGRADA. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

CAPACIDADE DE  500GBYTES OU SUPERIOR; 

VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7200 RPM OU 

SUPERIOR; SUPORTE A N.C.Q (NATIVE COMMAND 

QUEUING) E S.M.A.R.T (SELF- MONITORING, 

ANALYSIS AND REPORTING TECHNOLOGY). DEVE 

APRESENTAR TECNOLOGIA REDUTORA DE DANOS 

AO DISCO RÍGIDO. ESSA TECNOLOGIA PODE SER 

APRESENTADA NO INTERIOR DO PRÓPRIO DISCO 

RÍGIDO, OU COMO SISTEMAS DE AMORTECIMENTO 

E COMPENSAÇÃO DE IMPACTOS 

PRESENTES  NO  NOTEBOOK. UNIDADE DE MÍDIA 

ÓPTICA MÍDIA ÒPTICA LEITOR/GRAVADOR DVD/RW 

INTEGRADO; MOUSE ÓPTICO: TAMANHO PADRÃO ( 

NÃO MINI- MOUSE), COM BOTÕES MAS DE 

ROLAGEM(SCROLL);  MODELO ÓPTICO; CONECTOR 

POR CABO USB AO COMPUTADOR; RESOLUÇÃO DE 

PELO MENOS 800DPI; 1.12.6 FORMATO ERGONÔMICO 

AMBIDESTRO; COM (MOUSE PAD) ADQUADO AO 

MODELO DO MOUSE ADPTADOR DE VIDEO: PLACA 

DE VÍDEO INTEGRADA AO PROCESSADOR; 

COMPATIBILIDADE MICROSOFT DIRECTX 11.1 OU 

SUPERIOR E OPENGL 4.0 OU SUPERIOR; MONITOR 

TFT LCD COM TECNOLOGIA LED ENTRE 13" E 14.1" 

WIDESCREEN; RESOLUÇÃO DE 1366X768 EM 16 

MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; TECLADO: PARA 

LÍNGUA PORTUGUESA BRASIL (ABNT2),INTEGRADO; 

A IMPRESSÃO DAS TECLAS DEVERÁ DO TIPO 

PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR 

DESGASTE POR ABRASÃO OU USO PROLONGADO; 

DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
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DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; DEVE SER 

CONSTITUÍDO DE ESTRUTURA FIRME DE FORMA 

QUE AO SER PRESSIONADA UMA DA TECLAS AS 

DEMAIS DO TECLADO NÃO FORAM MOVIMENTO 

OU  TECLADO  EMPENE. APONTADOR: DISPOSITIVO 

APONTADOR  TIPO  TOUCHPAD,  COM  RECURSOS DE 

ZONA DE ROLAGEM, INTEGRADO; BATERIA: DE ÍON 

LÍTIO (LITHIUM-ION) DE PELOS MENOS 6 CÉLULAS; 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 5 HORAS. ALIMENTAÇÃO: 

FONTES DE ALIMENTAÇÃO ACOMPANHADA DE 

ADAPTADOR EXTERNO COM CHAVEAMENTO 

AUTOMÁTICO, SUPORTANDO AS TENSÕES DE 

ENTRADA DE 110/220V; OS CABOS ELÉTRICOS, 

QUANDO APLICÁVEIS, DEVEM SEGUIR A NORMA 

NBR 14136. ACESSÓRIOS: LEITOR DE IMPRESSÃO 

DIGITAL INTEGRADO; BIOS  PLUG& PLAY, 

DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO, OU ESTE DEVE TER DIREITOS 

(COPYRIGHT) SOBRE ESSA BIOS, COMPROVADOS 

POR MEIO DE DECLARAÇÃO FORNECIDA PELO 

FABRICANTE (ANEXAR NA PROPOSTA), VEDADO 

SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 

CUSTOMIZAÇÕES DE NOMES, MARCAS OU 

INICIALIZAÇÃO. OS DIREITOS (COPYRIGHT) DEVEM 

PERMITIR AO FABRICANTE ALTERAÇÕES NAS 

FUNCIONALIDADES DA BIOS, VISANDO MELHORIAS 

NO DESEMPENHO E RECURSOS DO EQUIPAMENTO. 

AS ATUALIZAÇÕES DEVEM SER DISPONIBILIZADAS 

NO SITE DO FABRICANTE; COM DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NÚMERO IDENTIFICADOR DO EQUIPAMENTO, 

ÚNICO PARA O FABRICANTE; IMPLEMENTAR 

RECURSOS DE AUTO RECONHECIMENTO DOS 

PERIFÉRICOS E DISPOSITIVOS DE I/O, BEM COMO 

FUNCIONAR O TIPO E FREQUÊNCIA DO 

PROCESSADOR, TIPO E CAPACIDADE DO DISCO 

RÍGIDOS, TAMANHO DA MEMÓRIA RAM E  A 

VERSÃO DA BIOS; POSSUIR RECURSOS DE 

CONTROLE DE PERMISSÃO ATRAVÉS DE SENHAS, 

UMA PARA INICIALIZAR O COMPUTADOR, OUTRA 

PARA ACESSO E ALTERAÇÕES DA CONFIGURAÇÕES 

DO BIOS E OUTRA PARA O DISCO RÍGIDO; COM 

SUPORTE A SMBIOS (SYSTEM MANAGEMENT BIOS) E 

ACPI (ADVANCED CONFIGURATIONAND POWER 

INTERFACE) QUE PROVERÁ, TECNOLOGIA DE 

AJUSTE DINÂMICO DO CONSUME DE ENERGIA 

ATRAVÉS DO CONTROLE DO CLOCK DO 

PROCESSADOR COM BASE NA UTILIZAÇÃO DA CPU; 

BIOS TIPO FLASH MEMORY. FIRMWARE DEVE SER 

PASSÍVEL DE ATUALIZAÇÃO VIA SOFTWARE ON 

SITE; PERMITIR A INSERÇÃO DE CÓDIGO DE 
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IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DENTRO DA 

PRÓPRIA BIOS (NÚMEROS DO PATRIMÔNIO E 

NÚMERO DE SÉRIE). DEVE SER  FORNECIDA 

MALETA    COMPATÍVEL COM O TAMANHO   DO 

EQUIPAMENTO QUE COMPORTE O CARREGAMENTO 

DE TODOS OS DISPOSITIVOS INTEGRANTES DO 

EQUIPAMENTO; PESO MÁXIMO DO EQUIPAMENTO 

COM BATERIA E DRAVE ÓPTICA INSTALADOS: 2,5 

KG, DEVE TER SUPORTE A TRAVA DO TIPO 

KENSINGTON-LOCK NO GABINETE (INTEGRADA) E 

DEVE SER ACOMPANHAR O RESPECTIVO CABO. 

COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DMI 2.0 

(DESKTOP MANAGEMENT INTERFACE ) OU MAS 

RECENTE DA DMTF (DESKTOP MANAGEMENT TASK 

FORCE), COMPROVADO ATRAVÉS DE 

DOCUMENTAÇÃO OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA 

PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; POSSUIR A 

CAPACIDADE DE INVENTÁRIO REMOTO DE 

HARDWARE, DEVEM ACOMPANHAR O 

EQUIPAMENTO NA ENTREGA MANUAIS TÉCNICOS 

DO USUÁRIOS E DE REFERÊNCIA, ORIGINAIS, EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL OU INGLÊS , CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS E 

SUAS FUNCIONALIDADE COM AS  INSTRUÇÕES 

PARA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, OPERAÇÃO 

DAS FUNCIONALIDADE E ADMINISTRAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO, CONFECCIONADOS PELO 

FABRICANTE, PODENDO SER EM MEIO FÍSICO OU 

DIGITAL (NÃO SERÃO MANUAIS EM OUTRO IDIOMA 

TRADUZIDOS PELO LICITANTE, IMPRESSÃO DE 

PÁGINAS DE AJUDA OU SITE, CÓPIAS  OU QUALQUER 

OUTRO TIPO DE DOCUMENTO QUE NÃOSEJA O 

ADOTADO E RECONHECIDO PELO FABRICANTE 

PARA A COMERCIALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO NO 

BRASIL); DEVE SE COMPATÍVEL COM A DIRETIVA 

EUROPEIA  ROHS;  DEVE POSSUIR A CERTIFICAÇÃO 

EPEAT SILVER OU GOLD, CONFERÍVEL ATRAVÉS DA 

PAGINA WWW.EPEAT.NET OU ATRAVÉS DE 

EMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADE 

CREDENCIADA AO INMETRO; DEVE SER ADERENTE 

A  NORMA  IEC 60950 OU UL 1950; DEVE POSSUIR A 

CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR 5.0 OU SUPERIOR 

COMPROVADA ATRAVÉS DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OU DA PAGINA 

HTTP:WWW.ENERGYSTAR.GOV, SENDO 

NECESSÁRIO IDENTIFICAÇÃO A MARCA E O 

MODELO OU FAMÍLIA DO EQUIPAMENTO; POSSUIR 

BAIXO NÍVEL DE RUÍDO CONFORME NRB 10152 OU 

ISSO 7779 OU EQUIVALENTE; CERTIFICAÇÃO FCC 

CLASSE B-PARTE 15 OU SIMILAR NACIONAL 

http://www.epeat.net/
http://www.energystar.gov/
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EXPEDIDA PELO INMETRO OU INTERNACIONAL 

EQUIVALENTE ; DEVERÁ SER COMPROVADA A 

ADEQUAÇÃO A NORMAL ISSO/IEC     61000 OU 

EQUIVALENTE SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS 8.1 PRO 64 BIST EM PORTUGUÊS DO 

BRASIL; COMPATIBILIDADE COM SISTEMA 

OPERACIONAIS  MICROSOFT  WINDOWS 8.1 64 BITS). 

O MODELO DO EQUIPAMENTO DEVE CONSTAR A 

LISTA DE HARDWARE COMPATÍVEL DA 

MICROSOFT(HCL); A LICENÇA DE USO 

(PRODUTCKEY) DO MESMO DEVE SER FIXADA EM 

LOCAL VISÍVEL OU GRAVADA NA MEMÓRIA FLASH 

DA BIOS POSSIBILITANDO A LEITURA QUANDO 

FEITA A REINSTALAÇÃO DO SISTEMA 

OPERACIONAL.AS LICENÇAS DOS SISTEMAS 

OPERACIONAIS DEVEM SER VALIDAS PARA 

VERSÕES 64BITS.O SISTEMA DEVE SER 

DEVIDAMENTE  INSTALADO  E DEVE SER 

FORNECIDA MÍDIA PARA FUTURA REINSTALAÇÃO 

PADRÃO DE FABRICA; DRIVERS DISPONIBILIZADOS 

EM CD/DVD OU DISPONÍVEIS NO SITE DO 

FABRICANTE; POSSIBILIDADE DE ESCOLHER ENTRE 

O WINDOWS 8.1 PRO 64BITS OU VERSÃO MAS 

RECENTE DO WINDOWS NO MOMENTO DA EMISSÃO 

DO EMPENHO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 

CERTIFICADO DE 

HOMOLOGAÇÃO                COMPROVANDO A 

COMPATIBILIDADE DO MESMO COM, PELO MENOS, 

UMA DISTRIBUIÇÃO DE LINUX.A COMPROVAÇÃO 

DA COMPATIBILIDADE SERÁ EFETUADA PELA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS  EMITIDO 

ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO. 

GARANTIA TOTAL CONTRA PIXELS DEFEITUOSOS- 

INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PIXELS 

IDENTIFICADOS COMO DEFEITUOSOS. SISTEMA 

OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 8.1 PRO 64 

BIST EM PORTUGUÊS DO BRASIL; 

COMPATIBILIDADE COM SISTEMA OPERACIONAIS 

MICROSOFT WINDOWS 8.1 64 BITS). O MODELO DO 

EQUIPAMENTO DEVE CONSTAR A LISTA DE 

HARDWARE COMPATÍVEL DA MICROSOFT(HCL); A 

LICENÇA DE USO (PRODUTCKEY) DO MESMO DEVE 

SER FIXADA EM LOCAL VISÍVEL OU GRAVADA NA 

MEMÓRIA FLASH DA BIOS, POSSIBILITANDO A 

LEITURA QUANDO FEITA A REINSTALAÇÃO DO 

SISTEMA OPERACIONAL. AS LICENÇAS DOS 

SISTEMAS OPERACIONAIS DEVEM SER VÁLIDAS 

PARA VERSÕES 64BITS. O SISTEMA DEVE SER 

DEVIDAMENTE  INSTALADO  E DEVE SER 

FORNECIDA MÍDIA PARA FUTURA REINSTALAÇÃO 
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PADRÃO DE FABRICA; DRIVERS DISPONIBILIZADOS 

EM CD/DVD OU DISPONÍVEIS NO SITE DO 

FABRICANTE; POSSIBILIDADE  DE ESCOLHER ENTRE 

O WINDOWS 8.1 PRO 64BITS OU VERSÃO MAS 

RECENTE DO WINDOWS NO MOMENTO DA  EMISSÃO 

DO EMPENHO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

POSSUIR  CERTIFICADO  DE HOMOLOGAÇÃO 

COMPROVANDO A COMPATIBILIDADE DO MESMO 

COM, PELO MENOS, UMA DISTRIBUIÇÃO DE LINUX. 

OBS.: A COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE 

SERÁ EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O 

MODELO OFERTADO. 

07 

NO-BREAK: COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

POTÊNCIA 1500VA; TENSÃO ENTRADA: BIVOLT 

AUTOMÁTICO          115/127/220V;         FREQUÊNCIA 

ENTRADA: 60 HZ. FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA: 0,65; 

TENSÃO SAÍDA: 115V; REGULAÇÃO SAÍDA: + 6% - 10% 

PARA OPERAÇÃO REDE E ± 5 PARA OPERAÇÃO 

BATERIA; FREQUÊNCIA SAÍDA: 60HZ ± 1%; FORMA 

DE ONDA SENOIDAL PURA; MÍNIMO 5 TOMADAS NO 

PADRÃO NBR 14136. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

TECNOLOGIA DSP (PROCESSADOR DIGITAL DE 

SINAIS); SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE 

ENERGIA COM ENTRADA PADRÃO USB 

(ACOMPANHA CABO);MÍNIMO 2 LEDS FRONTAIS 

INFORMANDO AS PRINCIPAIS CONDIÇÕES DO 

NOBREAK; FILTRO DE LINHA; ESTABILIZADOR 

INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; 

RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS, MESMO 

COM O NOBREAK DESLIGADO; PARTIDA A FRIO: 

LIGAR O NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE 

ELÉTRICA;CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO 

PARA BATERIA EXTERNA;FUNÇÃO TRUE RMS; 

AUTOTESTE; BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO 

COM FUNÇÃO MUTE; PORTA FUSÍVEL EXTERNO 

COM UNIDADE RESERVA; RENDIMENTO MÍNIMO: 

95% PARA OPERAÇÃO REDE; BATERIA INTERNA: 

MÍNIMO 2 BATERIAS 12VDC/7AH. PROTEÇÕES: 

CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR; SURTOS DE 

TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; 

SUB/SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA; 

SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR E NO 

TRANSFORMADOR; SOBRECARGA. TODOS OS 

DRIVERS PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS 

SUPORTADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS  PARA 

DOWNLOAD NO WEB-SITE DO FORNECEDOR DO 

Unid. 48 
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EQUIPAMENTO; DEVERÁ ACOMPANHAR MANUAIS 

DO  USUÁRIO  E  REFERÊNCIA  TÉCNICA  CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E 

SEUS   COMPONENTES, COM INSTRUÇÕES PARA A 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E         USO EM 

PORTUGUÊS E/OU INGLÊS 

08 

ROJETOR DE IMAGENS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS, PROJETOR DE MESA: 

LUMINOSIDADE 2700 LUMENS; LÂMPADA 200 W 

UHE; FOCO MANUAL E ZOOM DIGITAL (1-1,35); 

ÍNDICE DE PROTEÇÃO, THROW RATIO: 1,45-1,96 / 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 0,88 10,44 METROS (100 A 

3M DE DISTÂNCIA); TAMANHO DA IMAGEM: 23 350; 

ENTRADA HDMI X 1; VGA RGB (DSUB-15 PINOS) X 1; 

USB; RCA; SAÍDA VGA, MONITOR OUT; ÁUDIO X 1; 

CONTROLE REMOTO; CABOS E PILHAS INCLUSOS. 

PROJETOR TEM PPB - PROCESSO PRODUTIVO 

BÁSICO. 

Unid. 20 

09 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TELA EM 

PLÁSTICO VINIL TECIDO SINTÉTICO COM 

BLACKOUT; SISTEMA DE AJUSTE MULTIPOINT, 

POSSIBILITA A PARADA EM DIVERSOS PONTOS, 

TELA RETRÁTIL DE ACIONAMENTO MANUAL E 

ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR  MOLA, 

SUPORTE PARA PAREDE OU TETO, MEDIDA 

APROXIMADA 1,80 M X 1,80 M (100), (TIPO OU 

SIMILAR AO MODELO VISOGRAF TLSTS 180). 

Unid. 20 

  

3.4 Da Garantia do Objeto 

3.4.1. Os produtos deverão ter Garantia de fabricação contra defeitos (vícios redibitórios) no que 

diz respeito às falhas ou defeitos ocultos existentes no objeto de o tornar impróprio ao uso a que 

se destina, observando no mínimo, os prazos a seguir: 

 Itens 01, 02, 04 – Prazo de garantia de 12 (doze) meses, para reposição de peças, 

mão de obra, suporte on-site e atendimento no local com abrangência em todo estado de 

Rondônia. 

 Item 3 – Garantia de 12(doze) meses para acessórios e bateria e garantia on-site do 

equipamento pelo período de 12 (doze) meses. 

 Item 5 e 6 – Garantia de validade de 12(doze) meses, contra defeitos de fabricação, 

a contar da data do efetivo fornecimento ao órgão requisitante. 

3.4.2 O início do período da garantia dar-se-á na data da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo do equipamento pelo IDEP/RO. 
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3.4.3 Sendo evidenciado defeito em prazo igual ou inferior a 7 (sete) dias corridos, o  bem deverá 

ser substituído pelo contratado, no prazo de até 15 dias úteis, por outro bem novo,  sem  uso. 

3.4.4. Sendo evidenciado defeito em prazo superior a 7 (sete) dias, o problema será saneado pela 

assistência técnica na forma estabelecida neste Termo. 

3.5 Da Assistência Técnica do Objeto 

3.5.1 A Contratada deverá possuir assistência técnica, por meio de rede credenciada ou autorizada 

da marca ofertada, para atender as necessidades técnicas de reparo que ocorrerem em prazo 

superior a 7 dias e inferior aos 12 (doze) meses pactuados, devendo haver indicação da assistência 

técnica na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.5.2 O fabricante ou a empresa que prestará a assistência técnica, deverá disponibilizar um 

número telefônico para suporte técnico e abertura de chamados técnicos; 

3.5.3 O atendimento deverá estar disponível em horário comercial (segunda a sexta-feira, das 

08:00 ás 18:00h), com tempo de resposta de até 24(vinte e quatro) horas, após a abertura do 

chamado técnico. 

3.5.4 Para todos acionamentos da contratante deverá ser fornecido código de protocolo que servirá 

como referência para os acionamentos e para gerenciamento do contrato de serviços. 

3.5.5 Ocorrendo sinistro, havendo necessidade, a Contratada deverá, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, retirar o bem, em qualquer uma das unidades onde estejam  sendo 

utilizados, para avaliação e conserto na rede de assistência técnica disponível. 

3.5.6 Decorridos 30 (trinta) dias corridos da retirada do bem avariado, sem solução, a Contratada 

deverá substitui-lo por outro, novo, sem uso, de características, qualidade e desempenho 

semelhantes, a ser ofertado ao IDEP/RO no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos que poderá 

aceita-lo ou rejeitá-lo. Sendo o bem rejeitado pelo IDEP/RO, conceder-se-á a Contratada novo 

prazo, de 10 (dez) dias corridos para a substituição do bem. 

3.5.7 Toda e qualquer despesa decorrente da execução das condições de garantia ou assistência 

técnica ficará inteiramente a cargo da Contratada, bem como a responsabilidade pelo aparelho 

e/ou seus componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda da Assistência Técnica, 

arcando com quaisquer danos. 

  

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS (Lei nº. 10.520/02, art. 1º) 

4.1. Os bens descritos neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, enquadram- 

se na classificação de bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade 

segundo especificações usuais no mercado. 

  

5 JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO (Lei 10.520 art. 3º, I; e Lei 8.666/93, art. 3º, § 1º, I) 

5.1. Do Interesse Público 

A pretendida aquisição tem objetivos e metas previstos no Plano Plurianual 12.363.1063.4019 - 

Promover a Formação Agroecológica; e 12.363.1063.2258 - Manter e Ampliar a Educação 

Profissional e 2.122.1063.2087 - MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE), LOA, Lei 

nº 4.455 de 14 de janeiro de 2019. (Garantir Recursos para a Manutenção das Atividades 

Administrativas e dar Suporte às demais ações e programas afins do IDEP; Assegurar a 

manutenção administrativa da Unidade), para atendimento durante o exercício de 2019 para 
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o IDEP, ETEC e CENTEC- Abaitará, visando garantir a continuidade às atividades diárias e o 

desenvolvimento das atividade administrativas e pedagógicas durante o presente ano, além do 

fornecimento dos materiais para a realização dos diversos eventos por este instituto 

proporcionados, tais como: Capacitações, Seminários, Encontros Pedagógicos, Fóruns, 

Colóquios, as Reuniões Técnicas, Qualificações Técnicas, Feiras, Aberturas de Eventos, 

Assessoramento aos Profissionais da CENTEC. Projetos que buscam a melhoria da qualidade da 

Educação Técnica no estado, bem como sua expansão;  

O aumento da rede pública de ensino profissional e tecnológico, através do IDEP/RO 

complementando a rede federal de ensino, passa a ser prioridade básica à sustentação do 

desenvolvimento. 

A Educação Profissional, como política prioritária, está contemplada no Plano Nacional da 

Educação 2014/2024, nas metas 10 e 11 – “Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

das matrículas de educação de jovens e adultos, no ensino fundamental e médio, na forma 

integrada à educação profissional e “Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de 

nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% da expansão no segmento 

público”. No Plano Estadual de Educação de Rondônia está contemplada nas metas 12 e 13 - 

“atender a no mínimo de 25% dos alunos do Ensino Fundamental e Médio da Educação de Jovens 

e Adultos e 30% dos alunos do Ensino Médio Regular”, até 2024. 

O Plano Estadual de Educação significa um marco histórico para a educação de Rondônia, dado 

os seguintes aspectos: 

• Fixa metas e estratégias para um período de dez (10) anos; o que garante a continuidade da 

política educacional e coerência nas prioridades durante uma década e, 

• Contempla todos os níveis, etapas de ensino e modalidades de educação e os âmbitos da produção 

de aprendizagens, da gestão, da valorização profissional, do financiamento e da avaliação. 

O objetivo é estabelecer políticas públicas que nortearão a educação no período de 2015/2025, 

dando um importante passo na efetivação de um instrumento de planejamento, balizador de ações 

que refletem o compromisso que o Governo assume com a sociedade, visando ampliar a oferta, 

democratizar o acesso, garantir a permanência e o sucesso na aprendizagem, promovendo assim, 

um verdadeiro pacto pela Educação de Qualidade no Estado de Rondônia. 

A aquisição visa atender a Educação Profissional através das Escolas Técnicas nos município de 

Porto Velho, Cerejeiras, São Francisco do Guaporé e Escola Técnica Rural no Município de Ouro 

Preto, objeto do plano de Expansão da Educação Profissional do Estado de Rondônia. 

5.2. Da Aquisição 

Considerando que os  setores administrativos passaram por uma nova estruturação, e com a 

implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, os setores tiveram que se adaptar, 

buscando assim dar maior agilidade aos trabalhos, otimizando tempo e produtividade tanto na 

digitalização de documentos para instruir processos, quanto nos procedimentos simultâneos de 

leitura e produção de textos. 

Considerando a necessidade de criação de laboratórios e informática nas ETEC’s e no CENTEC. 

Os itens apresentados nas planilhas quais sejam   Computador,  Impressora,  Notebook, 

Nobreak, Projetor de Imagens, Tela de Projeção), são bens comuns utilizados tanto nas escolas 

quanto nos setores administrativos e  suas quantidades  estimadas foram consolidadas pela SPA-

IDEP/RO com base nas informações recebidas pelos Coordenadores e Diretores Administrativo e 

Pedagógicos e, atenderão as necessidades atuais, bem como as novas demandas em decorrência 

da admissão de novos servidores, substituições de máquinas que apresentam defeitos para os quais 
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não mais possuem garantias ou cuja recuperação se torna inviável, além da ocorrência de 

demandas em razão da implantação de novos programas e projetos que possuem em suas metas a 

aquisição dos presentes objetos. 

Desta forma, diante da imprescindibilidade da consecução dos materiais para o atendimento o 

IDEP, para o exercício de 2019, faz-se necessário a abertura de procedimento licitatório, nos 

termos da legislação vigente aplicáveis a matéria. 

5.3. Das Quantidades Estimadas 

ITEM IDEP-SEDE IDEP-CENTEC IDEP-ETEC TOTAL 

Computador desktop  09 37 93 139 

Notebook 08 0 0 8 

Nobreak 0 0 48 48 

Tela de Projeção  0 0 08 08 

Projetor de Imagens 0 20 0 20 

Impressora 0 02 0 02 

  

ITEM JUSTFICATIVA 

COMPUTADOR 

DESKTOP 

IDEP – SEDE: Necessário para atender 03 (três) servidores compõem o 

quadro deste IDEP e que não têm computadores para desempenhar suas 

tarefas diárias. Também serão adquiridas mais 06 (seis) unidades para 

atender o aumento do quadro de servidores. 

ETEC: Necessário para criação de laboratórios de informática, sendo 03 

turmas de 30 alunos e 01 para o professor. Totalizando 93 unidades. 

CENTEC-ABAITARÁ: Necessário para serem utilizados: 35(trinta e 

cinco) para o laboratório de informática à disposição dos estudantes, 

1(um) para sala dos professores, pois necessitam fazer pesquisas, 

relatórios, trabalhos, enfim, realizar todas as atividades requeridas 

durante o ano letivo e 1(um) para Secretaria da Escola. Totalizando 37 

unidades 

PROJETOR DE 

IMAGENS 

CENTEC-ABAITARÁ: Necessidade de aquisição de data shows, sendo 

um 01 (um) para cada sala de aula, 01 (um) unidade para o laboratório 

de informática e 01(um) para eventos e atividades coletivas do 

CENTEC-ABAITARÁ 

NOTEBOOK 
IDEP – SEDE: Necessário para serem utilizados: 1 (um) atender 

Recursos Humanos, 1(um) para controle patrimonial, 1 (um) para 

Secretaria, a qual assiste diretamente a presidência, e 5 (cinco) para uso 
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externo em visita às Escolas Técnicas e laboratórios deste IDEP, com o 

intuito de auxiliar no planejamento e pesquisa dos professores lotados no 

IDEP auxiliando no desempenho dos mesmos e dos cursos os quais 

ministram. 

NO-BREAK 

ETEC: Visando atender as demandas solicitadas o quantitativo 

requisitado fora estipulado para atender os três laboratórios pois 01 (um) 

Nobreak para cada 02 (dois) computadores, justificando assim a 

quantidade pedida; 

TELA DE 

PROJEÇÃO COM 

TRIPÉ 

ETEC:  Necessário sua utilização para o desenvolvimento das aulas 

teóricas e práticas, nas salas de aula e laboratórios específicos dos 

cursos ofertados nas Escolas Técnicas nos município de Porto Velho, 

Cerejeiras e São Francisco do Guaporé, Escola Técnica Rural no 

Município de Ouro Preto, objeto do plano de Expansão da Educação 

Profissional do Estado de Rondônia, com os seguintes cursos 

técnicos: Técnico em Programação de Jogos Digitais, Técnico em 

Manutenção de Suporte de Informática, Técnico em Secretaria Escolar, 

Técnico em Eventos, Técnico em Marketing, Técnico em Panificação, 

Técnico em Comércio, Técnico Recursos Humanos, Técnico em 

Agronegócio, Técnico em Guia de Turismo, Técnico em Hospedagem e 

Técnico em Comunicação Visual. 

IMPRESSORA 

CENTEC – ABAITARÁ: Necessária paras atender as demandas da 

escola técnica presente em Abaitará, sendo uma destas destinadas a sala 

dos professores e a outra destinada a atender as demandas do 

administrativo. 

  

5.4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.4.1 Poderão participar deste procedimento de contratação empresas que tenham o ramo de 

atividade compatível com o objeto e atendam as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

5.4.2 Não poderão participar direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Estadual; 

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual; 

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

e) Sociedades empresarias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

f) Sob a forma de consórcio: 

f.1) A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 

de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições de 
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pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza. 

f.2) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e 

ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa 

de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-

se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende 

ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

5.5 DAS NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA E DOS CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

5.5.1. Os objetos do presente termo devem atender as normas técnicas, resoluções, regulamentos, 

portarias, protocolos, decretos e demais dispositivos legais vigentes, expedidos pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO; Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, dentre outras, sob 

pena de não conformidade. 

5.5.2.  É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos; 

5.5.3.  A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra 

qualquer degradação ao meio ambiente; 

5.5.4.  A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação; 

5.5.5.  A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto nº 21.264/2016 e 

Instrução Normativa nº 1, de19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de 

Sustentabilidade Ambiental, no que couber. 

  

6. DA CONTRATAÇÃO DE ME E EPP - DECRETO ESTADUAL N° 21.675/2017 

6.1. As Microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar exclusivamente nos itens 

ou lotes da licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disposto no 

art. 6° do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

  

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A apresentação dos materiais deverá obedecer aos seguintes parâmetros 

a) os materiais deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens, validades e 

garantias; 

b) não serão aceitos materiais que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou 

recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus 

fabricantes; 
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c) as embalagens dos materiais deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos 

e as informações concernentes a seus fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, 

etc.); 

d) os bens devem uma variação de 10% (dez por cento) para maior ou menor nas dimensões, 

medidas e capacidades descritas no Termo de Referencia. 

7.2. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for recusado 

por apresentar-se danificado, ou que estiver em desacordo com o disposto neste temo e no edital 

e seus anexos. 

  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Base Legal: art. 6º, IX Lei 8.666/93; art. 3º, I Lei 10520/02; art. 9º, V c/c § 2º Dec. 5450/05; 

Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto 12234/06; art. 8º, I). 

8.1. Entregar os materiais dentro das especificações exigidas e constantes da proposta de preços 

apresentada; 

8.2. Proceder à entrega do objeto nas quantidades solicitadas e no prazo estabelecido, arcando com 

despesas de transporte para entrega dos bens; 

8.3. Comunicar ao Contratante verbalmente no prazo de até duas horas, e, por escrito no prazo de 

vinte e quatro horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à entrega dos itens, total 

ou parcialmente, ainda que por motivo de caso fortuito ou força maior; 

8.4. Responder, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, tais como: taxas, 

impostos, contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

8.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do IDEP ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo IDEP, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

8.6. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido; 

8.7.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão o produto que for 

considerado inadequado ou defeituoso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, caso constatada 

divergência na especificação; 

8.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto; 

8.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.10. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes; 

8.12. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
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envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

8.13. Prestar informações adicionais à Contratante, quando solicitado; 

8.14. Assegurar os níveis de qualidade do objeto fornecido; 

8.15. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.16. Permitir, a qualquer tempo, a fiscalização por parte da Contratante; 

8.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sendo os 

mesmos, objeto de exame da Procuradoria Geral do Estado. 

8.18. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto nº 21.264/2016 que 

dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do 

Estado de Rondônia. 

8.19. Entregar os itens no prazo estipulado, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

com as taxas e/ou impostos pagos. 

8.20. Manter garantia, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

exigidas neste Termo de Referência como também no Edital; 

8.21. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, 

inclusive despesas como frete, seguro e outras inerentes ao deslocamento dos equipamentos até 

os locais onde serão entregues; 

8.22. Responsabilizar-se pela garantia dos itens, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

8.23. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos cotados, cujo prazo não poderá ser 

inferior ao definido neste Termo de Referência, contado a partir da data do recebimento definitivo; 

8.24. Entregar os equipamentos com Certificado de Garantia e Manual completo, de operação e 

manutenção (em português), bem como, quando houver, ferramentas especiais fabricadas ou 

projetadas pelo fornecedor, necessárias para serviços rotineiros, em qualquer componente 

instalado nos equipamentos; 

8.25. Fornecer itens novos, e que estejam na linha de produção atual do fabricante; 

8.26. Observar os termos do Código de Defesa do Consumidor quanto à oferta de componentes e 

peças de reposição dos produtos, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

8.27. Informar imediatamente à administração as alterações de dados do fornecedor, como, por 

exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação 

da administração com o fornecedor; 

8.28. Indicar expressamente o nome da empresa de transporte que executará a entrega dos bens, 

com os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço com CEP, número de telefone e de fax, 

endereço eletrônico (e-mail), se houver, e nome da pessoa responsável para contato; 

8.29. Usar instrumentos e ferramentas recomendadas pelo fabricante dos itens durante as 

manutenções, preventiva e corretiva no período de garantia; 
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8.30. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

  

9.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Base Legal: art. 6º, IX Lei 8.666/93; art. 3º, I Lei 10520/02; art. 9º, V c/c § 2º Dec. 5450/05; 

Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto 12234/06; art. 8º, I). 

9.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

9.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

9.4. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a utilização; 

9.5. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, desde que em conformidade com o exigido; 

9.6.  Atestar as faturas correspondentes, por servidores designados para esse fim; 

9.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

9.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo 

com este Termo de Referência; 

9.9. Prestar às informações e os esclarecimentos necessários a realização do objeto do certame. 

  

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência, total ou parcial da execução do objeto 

contratado. 

  

11.  FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor previamente designado pela 

CONTRATANTE, que irá fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67, §1°, da Lei n° 

8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

11.2. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo 

se depender de modificação de cálculo ou teste, hipótese em que será fixado um prazo de acordo 

com a complexidade do caso; 

11.3. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

  

12.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Base Legal: art. 6º, IX e art. 8º; art. 40, II e IV Lei 8.666/93; art. 9º, V, Decreto 5450//05; art. 3º, 

I Lei 10520/02; art. 8º, II, Decreto 3555/00; art. 15, IV da IN 02/2008/MPOG, Decreto 12205/06; 

art. 9º § 2º, Decreto Estadual 12234/06; art. 8º, I). 
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12.1. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado à 

observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 

8.666/93 e alterações. 

12.2. O prazo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

Nota de Empenho.  Este prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante apresentação 

de justificativa, com concordância da Administração. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens originais intactas, 

apropriadas para armazenamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção 

contra alterações de qualidade, contendo todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. 

12.4. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto da presente aquisição 

será recebido pela Comissão de Recebimento, mediante atestado em Nota Fiscal. 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais 

com as especificações constantes neste termo de referência; no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias após a sua entrega; 

b) Definitivamente, no prazo máximo de até 10(dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas 

no termo de referencia, e sua  consequente  aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento 

Definitivo. 

c) Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento 

definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 

detectadas. 

12.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da normal utilização dos produtos, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. 

12.6. A recusa injustificada da contratada em entregar os produtos no prazo estipulado caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei. 

12.8. Os Objetos deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Governo em Porto Velho/RO, 

localizado na Rua Antônio Lacerda, 4138, Setor Industrial, CEP: 76.821-038, no período de 

Segunda a Sexta – feira, no horário compreendido entre 07:30 às 13h. 

12.9. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega dos Objetos, ficará 

automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local. 

  

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, em 

conformidade com as normas previamente estabelecidas no ato convocatório pela Comissão de 

Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

13.2. Na proposta deverá constar o preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, 

nele incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, 

depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer; 
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14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(Base Legal: art. 28 e 29, ds Lei 8.666/93) 

14.1.  Além dos preceitos elencados na lei 8.666/93, em especial os arts. 27, I a V, c/c 28 a 31, no 

que couber, os quais deverão ser devidamente solicitados à LICITANTE logo após a indicação e 

definição de quem ofertará o menor preço para a execução e entrega do objeto, devendo apresentar 

de imediato:  

14.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando houver; 

b) Cópia da Procuração, quando houver; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual sejam expressos os 

poderes dos titulares para exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

14.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade relativa à: 

c) Dívida ativa da União; 

d)   Tributos e contribuições federais; 

e)   Tributos estaduais; 

f)   Tributos municipais; 

g)   Seguridade Social (INSS); 

h)   Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão negativa relativa à: 

i) Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

14.3.1  podendo ser apresentada Certidão Positiva com Efeito Negativo. 

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Base Legal: o art. 3º da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, quanto às hipóteses 

do Art. 3º/4º. (material/serviços), Publicado no DOE nº 38 de 24.02.2017, página 28.). 

14.4.1 Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e 

materiais de consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o 

seguinte: 
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I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis 

em características; 

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e 

valor significativo; 

Parágrafo único. Não se aplica a regra do inc. I, aplicando-se a regra do inc. II deste artigo, quando 

tratar da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais como equipamentos 

médicos, odontológicos, de segurança, eletrônicos, computacionais. 

Estabelece conceitos e critérios de análise de atestado de capacidade técnica para fins de 

comprovação de qualificação técnica. 

Art. 2º Das definições: 

I – ATC – Atestado ou declaração de capacidade técnica é o documento apresentado pelo licitante 

participante do certame licitatório, emitido por um terceiro em seu favor, pessoa física ou jurídica, 

de direito público ou privado, para fins de comprovar sua aptidão para desempenho de atividade 

condizente com o objeto da respectiva licitação. 

I – Compatibilidade em características: comprovações, atuais ou anteriores ao certame, da entrega 

de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de demonstrar 

atuação na atividade no ramo de negócio; 

II – Compatibilidade em quantidade: demonstração do montante mínimo exigido para item ou 

lote, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade 

expressa em unidade ou valor; 

  

15. DA COTA PARA CONTRATAÇÃO DE PEQUENAS EMPRESAS 

15.1. Conforme o Art. 8º do Decreto Nº 21.675/2017, opina-se pela viabilidade de cota de 

até 25%, por item ou por lote, para contratação de pequenas empresas, quando se tratar de licitação 

para aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo do objeto. 

  

16. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Base Legal: art. 40, inciso III da Lei 8.666/93; art. 9º, V c/c § 2º do Decreto 5450/05; art. 3º, I, 

Lei 10520/02; art. 2º, II, “e” e 19, XI da  IN 02/2008/MPOG). 

16.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas inadimplidas. 

16.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

16.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo 

ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores 

Impedidos de Licitar). 

16.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à 

cobrança judicial. 

16.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

16.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na legislação vigente. 

16.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 

de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 

infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão 

ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

16.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005: 

a)  Inexecução total ou parcial do contrato; 

b)  Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e)  Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

16.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

16.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 

multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não 

eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

2 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; 

por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, a entrega dos materiais, por cada solicitação 

(NE). 
05 

3,2% por 

dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 
05 

3,2% por 

dia 

5 
Entregar os materiais incompletos ou deixar de providenciar 

recomposição complementar; por ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

6 
Fornecer informação pérfida referente à entrega dos materiais, 

por ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

07 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, 

assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à entrega dos materiais; por dia e por ocorrência; 
05 

3,2% por 

dia 

08 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a fiscalização 

para fornecimento dos materiais; por unidade de tempo 

definida para determinar o atraso. 
03 

0,8% por 

dia 

09 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e anexos, mesmo que 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela fiscalização; por ocorrência. 
03 

0,8% por 

dia 

10 

Iniciar a entrega dos materiais nos prazos estabelecidos, 

observados os limites mínimos estabelecidos no Termo de 

Referência; por ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

11 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 

por ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 

* Incidente sobre o valor inadimplido do contrato. 

16.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

16.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
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16.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

16.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

16.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em      virtude de atos 

ilícitos praticados. 

  

17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Regem-se estes instrumentos pelas normas e diretrizes estabelecidas na lei federal 8.666/93, 

e outros preceitos de direito público. 

  

18.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS (LEI Nº. 10.520/02, ART. 1º) 

18.1. Os bens descritos neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, se 

enquadram na classificação de bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e 

qualidade segundo especificações usuais no mercado. 

  

  

  

19. USO DO REGISTRO DE PREÇO                                                                                   

Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a legislação específica 

acerca do Sistema de Registro de Preços, sendo esta, a metodologia adotada para a pretendida 

contratação. A Lei 8.666/93, especificamente em seu artigo 15, diz que: 

“§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições. ” 

Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que: 

“O sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes alternativas de 

gestão de contratações colocada à disposição da Administração Pública. (...) A sistemática do 
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registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, com 

observância ao princípio da isonomia e garantindo a persecução objetiva da contratação mais 

vantajosa.”[1] 

O procedimento de registro de preços tem vistas a reduzir os custos procedimentais da aquisição, 

por meio da racionalização da aquisição. Salutar, neste momento, renovar a consulta à sede 

doutrinária, quando expressa: 

“Consiste num procedimento especial a ser adotado, que agiliza as aquisições na área pública, 

permitindo que os fornecimentos sejam feitos sem grandes entraves burocráticos, adaptados às 

contingências da vida moderna, eliminando uma série de medidas supérfluas e desnecessárias. ” 

A licitação, nesse caso, destina-se a selecionar fornecedor e proposta para contratações não 

específicas, seriadas, que poderão ser realizadas durante certo período, por repetidas vezes, 

quantas vezes a administração o desejar.”[2] 

Dentre os diversos argumentos que justificam a adoção dessa estratégia de compras, ressalta-se a 

redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios, sendo que 

a execução conjunta culmina em um único certame. Tal fato implica, diretamente, redução dos 

custos operacionais da Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de 

controle da administração, sem prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações 

públicas, tal qual o sistema just in time, utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada 

pela Administração. 

Além disso, cumpre propor menção especial ao ganho de economia de escala, que retorna em 

economia de recursos para os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a 

Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções 

consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria se o certamente fosse de forma isolada. 

Em nosso Estado, por força dos incisos I a V e § 1º, do art. 3º, do Decreto nº 18.340/2013, o 

Registro de Preços deve ser utilizado de forma preferencial em relação ao rito tradicional das 

contratações, sempre que: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes, com maior celeridade e transparência; 

II - quando, for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços com previsão de 

entregas parceladas; 

III - quando, for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade a programas de governo; 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração; 

V - houver expectativa futura de crédito orçamentário. 

No presente caso, a aquisição do presente material, relaciona-se com a necessidade de aquisição 

frequentes no  decorrer  do  ano  (inciso  I),  os  materiais   apresentados   no   presente  termo 

irão atender aos diversos setores da ETEC-IDEP/RO (inciso III), o que ensejaria várias 

contratações, por isso se a contratação não se prover via registro de preços, teríamos que reprisá-

la várias vezes ao ano, o que demonstra ineficiência na eleição da forma de contratação em afronta 

ao princípio da eficiência. Além do que, dada a instabilidade orçamentária em face da variação na 

arrecadação  das receitas do Estado e a consequente deficiência financeira eventual, resultante 

desse desequilíbrio, é  mais  vantajoso  para  a  Administração  a  contratação  de   forma 

parcelada (inciso II), sem, contudo, ter que reprisar os morosos procedimentos de seleção 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&amp;acao_origem=procedimento_visualizar&amp;id_documento=3544656&amp;arvore=1&amp;infra_sistema=100000100&amp;infra_unidade_atual=110000768&amp;infra_hash=e1ab3b2432236be83206d203745227d0992c558ed32804d5da39e59c39e9a888&amp;_ftn1
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&amp;acao_origem=procedimento_visualizar&amp;id_documento=3544656&amp;arvore=1&amp;infra_sistema=100000100&amp;infra_unidade_atual=110000768&amp;infra_hash=e1ab3b2432236be83206d203745227d0992c558ed32804d5da39e59c39e9a888&amp;_ftn2
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(licitação). Nesse caso o registro de preços confere flexibilidade às contratações públicas porque 

a contratação dele decorrente não é obrigatória, podendo em um curto espaço de tempo, atender 

as demandas e decidir o melhor momento da contratação. Ademais, pela natureza do objeto não é 

possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado (inciso IV). Razão pela 

qual o IDEP/RO opta pela formação de Registro de Preços. 

  

20. VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                       

20.1. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, sendo vedada sua prorrogação. 

  

21. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       

21.1. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, será o órgão responsável 

pelos atos de administração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme 

Decreto Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013. 

  

22. UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS”          

22.1 Poderá nos termos do artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, está Ata de Registro de 

Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da  Administração Pública Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador. 

22.2 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 

22.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

22.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

22.5 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22.6 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este 

Registro de Preço. 

22.7 Além das condições e as regras estabelecidas no termo do Artigo 26 do Decreto nº 

18.340/2013, as adesões ao presente Registro de Preços ficam condicionada ao atendimento das 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer Prévio nº 

07/2014 do TCE/RO, caberá ao órgão ou entidade da Administração interessado, verificar se está 

enquadrado nas regras do item 3.2 do PP nº 07/2014. 

22.8 O cumprimento das demais determinações para fornecimentos adicionais (caronas) do 

Parecer Prévio Nº 07/2014/TCE-RO (comprovação da viabilidade operacional, econômica e 
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financeira e verificação da capacitação técnica e econômica complementares) devem ser 

documentadas nos autos da adesão e são de responsabilidade do requisitante. 

  

23. ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                  

23.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos dos Art. 21 e 22 do Decreto Estadual 

nº. 18.340 de 06/11/2013, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 

do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

  

24. DOS PREÇOS 

24.1. Os preços propostos serão aqueles cotado em reais (R$), devendo prevalecer, em caso de 

divergência o preço unitário sobre o preço total.   O critério de aceitabilidade do preço (global) 

será o de compatibilidade com os preços de mercado. 

  

25. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

(Base Legal: art. 5º, § 1º; art. 14; art. 38 caput Lei 8.666/93; art. 165 CF; Instrução Normativa 

nº 001/1997 – Tesouro Nacional, Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 12234/06; art. 

8º, I.). 

25.1. Informamos que as despesas ocorrerão por conta do: 

Função Programática Natureza da Despesa Fonte 

12.122.1063.2087 4490.52 0112 

12.363.1063.4019 4490.52 0112 

12.363.1063.2258 4492.52 0112 

  

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(Base Legal: art. 40, XIV, ‘a’ Lei 8.666/93, Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 

12234/06; art. 8º, I.). 

26.1. O pagamento, decorrente das aquisições, objeto deste Termo de Referência, será efetuado 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso; XIV alínea “a”, 

combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

26.2. Não será efetuado nenhum pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajuste de preços ou correção 

monetária, salvo, as parcelas sobre a qual não paira qualquer dúvida, a qual será paga prontamente 

pela Administração Pública. 
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26.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

26.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o IDEP, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

26.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais. 

26.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 

26.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

26.8. Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos e o valor constante 

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária 

até o efetivo pagamento. 

26.9. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão 

Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal além da CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT e das demais exigências legais em vigência. 

  

27. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

27.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado até o limite previsto no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, de 

acordo com a necessidade da CONTRATANTE. 

27.2. A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às 

finalidades de interesse de qualquer dos órgãos beneficiados pela contratação, respeitados os 

direitos da Contratada, conforme o art. 58, inciso I e o art. 65, inciso I todos da Lei Nº. 8.666/93; 

27.3. A Contratante poderá por ato unilateral, reduzida o termo, rescindir o contrato conforme os 

casos enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei Nº 8.666/93, ou por decisão amigável, 

desde que haja conveniência e oportunidade para a Administração Pública quanto aos órgãos 

mencionados; ou ainda por decisão judicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

27.4 A Contratada deverá assinar o contrato ou retirar a nota de empenho quando convocada a 

fazê-lo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

27.5. Os casos omissos serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente. 

  

28. DO REAJUSTE DO CONTRATO  

28.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do instrumento contratual de até 

01 (um) ano, de acordo com o artigo 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001.   

  

29. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 



 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação GAMA 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9266 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 
 

 

 

29.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e 

ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa 

de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

29.2. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste 

caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver 

necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 

  

30. CONDIÇÕES GERAIS 

30.1. Nos termos do artigo 62 caput e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, faculta-se à Administração 

a substituição do instrumento contratual por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, desde que 

não resultem em obrigação futura ou assistência técnica, não ensejando, portanto, a necessidade 

de anexar a respectiva Minuta ao Edital, tampouco desconsiderando as responsabilidades já 

compromissadas e de tais documentos, inclusive com relação à garantia contra defeitos de 

fabricação. 

30.2. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não 

atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega de produtos fora das 

especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no 

certame licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, 

e assim sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao 

cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e 

evolução mercadológica. 

30.3. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas respeitadas os limites de artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) da(s) CONTRATADA(s). 

  

31.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na 

legislação vigente que obste o cumprimento pela contratada dos prazos e demais obrigações aqui 

estatuídas a mesma isenta das multas e penalidade pertinentes. 

  

32. ANEXOS 

I.             Sam’s 

  

Porto Velho-RO, 19 de outubro de 2019. 

  

  

Elaboração: 
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ALEX DOS SANTOS SILVA 

Gerente de Administração 

Matrícula 300159995 

  

Na forma do que dispõe o Art. 7° § 2°, incisos I, II e III da Lei nº. 8.666/93, autorizo, aprovo, 

declaro e dou fé as laudas do presente Termo de Referência e Anexos. Recomendando-o para 

balizamento da Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

no artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto n° 

5.450, de 31 de maio de 2005. 

  

  

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA 

Presidente do IDEP/RO 

  

  

  

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por Alex dos Santos Silva, Analista, em 19/12/2019, às 

11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 

do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Adir Josefa de Oliveira, Presidente, em 19/12/2019, às 

12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 

do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 9459446 e o código CRC 920F9C7C. 

 
 

 
Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente 

o Processo nº 0048.361755/2019-50 
SEI nº 9459446 

 
Criado por 01468356704, versão 3 por 01468356704 em 19/12/2019 11:35:59. 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO II DO EDITAL – QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 
 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.(A) 

PREÇO 

MÉDIO 

(E) 

PARAMETRO 

UTILIZADO 

(MÍNIMO/MÉDIO) 

SUBTOTAL 

GERAL [F + 

G] 

1 

 ** COMPUTADOR: COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PROCESSADOR: VELOCIDADE REAL 

(CLOCK INTERNO) DE 3.4 GHZ OU 

SUPERIOR, DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO E 

8 (OITO) THREADS COM 8MB DE MEMÓRIA 

CACHÊ NO MÍNIMO, SUPORTE A CONJUNTO 

DE INSTRUÇÕES 64BIT, MEMÓRIA: 8 (OITO) 

GIGABYTES  UTILIZANDO  NO  MÁXIMO  2  

SLOTS DE MEMÓRIA PARA PROVER A 

QUANTIDADE DE MEMÓRIA SOLICITADA, 

VELOCIDADE PADRÃO DDR4-2133 MHZ OU 

SUPERIOR 

UND 139 
R$ 

3.790,95 

M
É

D
IO

 

R$ 526.942,05 

2 

** IMPRESSORA: COM AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO (PRETO E BRANCO): 

NORMAL: ATÉ 35 PPM. PRIMEIRA PÁGINA 

IMPRESSA (PRONTA): PRETO E BRANCO: 

ATÉ 8 SEGUNDOS. QUALIDADE DE 

IMPRESSÃO PRETO (ÓTIMA): ATÉ 1200 X 

1200 DPI. CICLO DE TRABALHO (MENSAL,   

A4):    ATÉ    50.000    PÁGINAS.    VOLUME 

MENSAL   DE   PÁGINAS   RECOMENDADO:   

750   ATÉ 3000. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 

LASER. VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 

800 MHZ. MONITOR: LCD DE 2 LINHAS 

(TEXTO E GRÁFICOS). CONECTIVIDADE 

RECURSO E PRINT. RECURSO DE 

IMPRESSÃO MÓVEL: E PRINT, APPLE 

AIRPRINT™, CERTIFICADO PARA MOPRIA. 

CONECTIVIDADE, PADRÃO: 1 USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE. 1 REDE ETHERNET 

10/100/1000T. PRONTO PARA TRABALHAR EM 

REDE 

UND 2 
R$ 

1.479,19 

M
É

D
IO

 

R$ 2.958,38 

3 

** NOTEBOOK COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS :PROCESSADOR: VELOCIDADE 

REAL (CLOCK INTEIRO) DE 2,3GHZ OU 

SUPERIOR, DOIS OU MAIS NÚCLEOS 

FÍSICOS, CACHE NÍVEL 3  DE  3MB OU 

SUPERIOR, SUPORTE A CONJUNTO DE 

INSTRUÇÕES 64BITS, PROCESSADORES 

DESCONTINUADOS NÃO SERÃO ACEITOS, O 

MODELO DE PROCESSADOR OFERTADO 

DEVERÁ TER PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

EM VIGOR POR PELO MENOS 90(NOVENTA) 

DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITOR. 

MEMÓRIA: 8(OITO) GBYTES RAM OU 

MAIOR, EXPANSÍVEL ATÉ PELO MENOS 

16GBYTES DDR3; VELOCIDADE PADRÃO 

DDR3-1600 OU SUPERIOR; SUPORTE A DUAL- 

CHANNEL. PLACA MÃE: SUPORTE A DUAL 

CHANNEL, NO BARRAMENTO DA MEMÓRIA; 

UND 8 
R$ 

3.485,05 

M
É

D
IO

 

R$ 27.880,40 
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IMPLEMENTAR PADRÃO ACPI 2.0 OU 

SUPERIOR 

4 

** NO-BREAK: COM AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: POTÊNCIA 1500VA; TENSÃO 

ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO                                   

115/127/220V; FREQUÊNCIA ENTRADA: 60 HZ. 

FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA: 0,65; TENSÃO 

SAÍDA: 115V; REGULAÇÃO SAÍDA: + 6% - 10% 

PARA OPERAÇÃO REDE E ± 5 PARA 

OPERAÇÃO BATERIA; FREQUÊNCIA SAÍDA: 

60HZ ± 1%; FORMA DE ONDA SENOIDAL 

PURA; MÍNIMO 5 TOMADAS NO PADRÃO 

NBR 14136. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

TECNOLOGIA DSP (PROCESSADOR DIGITAL 

DE SINAIS); SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO DE ENERGIA COM 

ENTRADA PADRÃO USB (ACOMPANHA 

CABO) 

UND 48 
R$ 

1.011,15 

M
É

D
IO

 

R$ 48.535,20 

5 

PROJETOR DE IMAGENS COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS, 

PROJETOR DE MESA: LUMINOSIDADE 2700 

LUMENS; LÂMPADA 200 W UHE; FOCO 

MANUAL E ZOOM DIGITAL (1-1,35); ÍNDICE 

DE PROTEÇÃO, THROW RATIO: 1,45-1,96 / 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 0,88 10,44 

METROS (100 A 3M DE DISTÂNCIA); 

TAMANHO DA IMAGEM: 23 350; ENTRADA 

HDMI X 1; VGA RGB (DSUB-15 PINOS) X 1; 

USB; RCA; SAÍDA VGA, MONITOR OUT; 

ÁUDIO X 1; CONTROLE REMOTO; CABOS E 

PILHAS INCLUSOS. PROJETOR TEM PPB - 

PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO. 

UND 20 
R$ 

1.314,38 

M
É

D
IO

 

R$ 26.287,60 

6 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

TELA EM PLÁSTICO VINIL TECIDO 

SINTÉTICO COM BLACKOUT; SISTEMA DE 

AJUSTE MULTIPOINT, POSSIBILITA A 

PARADA EM DIVERSOS PONTOS, TELA 

RETRÁTIL DE ACIONAMENTO MANUAL E 

ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR  MOLA, 

SUPORTE PARA PAREDE OU TETO, MEDIDA 

APROXIMADA 1,80 M X 1,80 M (100), (TIPO OU 

SIMILAR AO MODELO VISOGRAF TLSTS 

180). 

UND 20 R$ 528,15 

M
É

D
IO

 

R$ 10.563,00 

VALOR TOTAL EXCLUSIVO ME/EPP: R$ 245.116,88 

VALOR TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA: R$ 398.049,75  

    

VALOR TOTAL: R$ 643.166,63   

         

  Nota Explicativa:          

  

1) ** A especificação dos itens 1, 2, 3 e 4 foram simplificadas e encontram-se 

completas na SAMS e No Termo de Referência 
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ANEXO III DO EDITAL – Portaria nº 248/2019/SUPEL-CI 

 

 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

Portaria nº 248/2019/SUPEL-CI 

  

Estabelece as regras de transição a serem adotadas pelos pregoeiros da Superintendência Estadual de 

Compras e Licitações – SUPEL, frente à iminência de publicação de novo Decreto Estadual para 

regulamentar o Pregão Eletrônico no âmbito da Administração Pública Estadual. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, 

fundamentando-se no Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia, Art. 1º do Decreto 

Estadual Nº 8.978/2000, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Portaria nº 

234/2019/SUPEL-CI; 

Considerando que a Constituição Federal define em seu Art. 37, caput, que a Administração Pública 

deve valer-se dos princípios expressos no corpo textual da carta magna, em especial ao princípio da 

impessoalidade, publicidade e eficiência; 

Considerando que o Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia dispõe que compete 

privativamente ao Governo do Estado “expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis” 

e “dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Estado na forma da lei”; 

Considerando que, de acordo com o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, compete 

à Superintendência Estadual de Licitações a organização, coordenação e operacionalização do 

sistema das licitações, no âmbito do Poder Executivo, mediante a formulação da política licitatória 

de compras, obras e serviços, a respectiva padronização, além do gerenciamento dos cadastros de 

fornecedor; 

Considerando que, diante da publicação do novo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre 

o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal, sendo esta 

Superintendência usuária do Sistema ComprasNet, do Governo Federal, administrado pela Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia – SLTI/ME e portanto, adstrito 

aos novos regramentos por este inerentes; 

Considerando o prazo razoável necessário para que a Comissão de Reforma do Decreto Estadual de 

Pregão Eletrônico, publicado sob Portaria nº 234/2019/SUPEL-CI, disponha para emitir suas 

análises, redações conclusivas e minuta final para publicação de novo texto normativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar as regras de transição dos procedimentos licitatórios por pregão eletrônico para 

guiar as ações dos pregoeiros desta Superintendência, até publicação de decreto estadual definitivo. 

  

Art. 2º - Aos editais já devidamente publicados, serão utilizados os procedimentos neles 

estabelecidos, conforme funcionalidades já delimitadas pelo Sistema ComprasNet do Governo 

Federal administrado pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério da 

Economia – SLTI/ME. 

Art. 3º - Aos editais em estágio de publicação, bem como aos novos editais a serem publicados a 

partir da presente data – até a publicação de novo Decreto Estadual regulamentando o Pregão 
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Eletrônico no âmbito da Administração Pública Estadual, serão obedecidos os seguintes 

procedimentos: 

I – Nos casos necessários, o pregoeiro publicará adendo ao edital informando que as 

documentações de habilitação e proposta de preços devem ser encaminhadas concomitantemente, ou 

previamente no cadastro da proposta. 

II – No caso da publicação de adendo disposto no inciso I deste artigo, o pregoeiro informará 

que será adotado o método de disputa ABERTO em todos os pregões eletrônicos pertinentes no Art. 

3º desta Portaria. 

III – Caso o pregoeiro considere o método ABERTO/FECHADO como o mais adequado para 

determinada licitação, deve expedir despacho fundamentado ao Superintendente, para análise e 

aprovo da utilização desse método. 

IV - No sistema ABERTO, o intervalo de lances será de: 

 

1.  2% (dois inteiros por cento) quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). 

2.  1% (um inteiro por cento) quando o item licitado possuir valor estimado acima de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

V - No caso da regra prevista no inciso IV, para as disputas por “maior percentual de desconto”, 

o intervalo de lances será de 1% (um inteiro por cento). 

Art. 4º - O orçamento estimativo das licitações será, via de regra, aberto. Somente será delimitado 

sigilo do orçamento estimativo mediante apresentação de despacho fundamentado pelo gestor do 

órgão ou secretaria demandante da licitação que comprove ser vantajosa a sigilosidade. 

Art. 5º - Não haverá alteração textual da minuta-padrão para os editais elaborados durante a vigência 

desta Portaria, devendo ser incluso Anexo contendo as disciplinas transitórias aqui contidas. 

Art. 6º Esta Portaria revoga a anterior de nº 236/2019/SUPEL-CI, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia na data de 30/10/2019. 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 7 de novembro de 

2019. 

 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em 12/11/2019, 

às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 

do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

  

verificador 8822739 e o código CRC 7B9DDFBB. 

 

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.011260/2019-22

 SEI nº 8822739 
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ANEXO IV DO EDITAL  

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS______________________, N.º____, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional 

de Rondônia - IDEP, E A EMPRESA ___(nome)___  

  

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 2019, a Instituto Estadual de Desenvolvimento da 

Educação Profissional de Rondônia - IDEP, sediada à Rua ____________________________ 

n.º ___, ______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo ______________________, RG n.º ___(número)___, CPF 

___(número)___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em ___, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _________________, 

(nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo nº. 0048.361755/2019-50, que deu origem ao Pregão, na 

forma Eletrônica, de Nº 502/2019/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido 

pela Lei Federal nº. Lei Federal nº 10.520/2002 e pelo Decreto Estadual nº 12.205/2006 e 

subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações, com a Lei Complementar n° 

123/2006e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2.414/2011, com os Decretos Estaduais n° 

16.089/2011, n° 21.675/2017, bem como a Lei Federal nº 12.846/2013, com suas alterações e 

legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de 

Permanente (Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e 

Impressora), para atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação 

Profissional – IDEP/RO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.3 Anexo I -  Termo de 

Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam aqueles estabelecidos no item 3.4 e subitens Anexo I - Termo de 

Referência, os quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

O valor do presente contrato é de R$ ________ (___________), conforme a oferta final de preço 

proposto pela CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A despesa em tela ocorrerá neste exercício por conta da seguinte 

programação orçamentária: 

Função Programática Natureza da Despesa Fonte 

12.122.1063.2087 4490.52 0112 

12.363.1063.4019 4490.52 0112 

12.363.1063.2258 4492.52 0112 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aqueles estabelecidos no item 26 Anexo I -  Termo de 

Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aqueles estabelecidos no item 27 do Anexo I – Termo de 

Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam aqueles estabelecidos no item 8 e subitens do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aqueles estabelecidos no item 9 e seus subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aqueles estabelecidos no item 16 e seus subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO, DOS CASOS OMISSOS, FORO, 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

artigo 78, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

federal n.º 8.666/93 e no contrato. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão 

resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Na ausência de prazos definidos neste edital, salvo justificativa da 

Administração, entenda-se 05 (cinco) dias úteis para atuação dos departamentos estaduais, em 

consonância com a Lei 9784/99. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: As questões suscitadas que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, I, 

‘d’, da Constituição Federal. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos 

termos previstos na legislação vigente, que obste o cumprimento pela contratada dos prazos e demais 

obrigações estatuídas neste Contrato, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO:  É vedada a subcontratação, cedência ou transferência, total ou parcial da 

execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

PARAGRAFO ÚNICO:  De acordo com o Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 

que estabeleçam: 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Ao final dos doze meses iniciais de vigência do eventual contrato, caso 

decidido pela sua prorrogação, a repactuação será com base no índice do IGP-M da Fundação Getúlio 

Vargas ou outro que venha substituí-lo, e os reajustes relacionados aos custos das peças, serão com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou outro que venha substituí-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato para os seus acréscimos, nos termos 

do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

PARAGRAFO ÚNICO: Em conformidade com o inciso XI do artigo 55 da Lei Federal 8.666/93, 

como segue: 

“Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; ”  



 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação GAMA 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9266 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação no 

Diário Oficial do Estado de Rondônia, em resumo, do presente termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital 

do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive 

às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste 

CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO 

DE CONTRATO, as fls...à..., do Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias 

para sua publicação e execução, por meio de processo xerográfico, devidamente certificadas pela 

Procuradoria Geral do Estado - PGE. 

 

Porto Velho/RO, .......de .................de 2020. 

 

 

 

Titular da CONTRATANTE                           Titular da CONTRATADA 

 

 

______________________________ 

Procuradoria Geral do Estado – PGE 
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ANEXO V – DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 

Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - 

CEP: 76.801-470, Telefone: (0XX) 69.3212-9266, neste ato representado pelo Superintendente da 

SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a empresa qualificada no Anexo Único desta Ata, 

resolvem REGISTRAR O PREÇO, nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Estadual nº 2.414/2011, Decreto Estadual nº 18.340/13 com alterações através do Decreto Estadual 

nº 21.587 de 25/01/17 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Permanente 

(Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para 

atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – 

IDEP/RO. 

  

2. DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

2.1.1. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência 

conforme as disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL a condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele decorrente (Decreto 

Estadual 18.340/13 art. 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, 

análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 

materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 

requisitante.  

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-

se indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1 A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

da convocação; 
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5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de 

Referência e edital de licitações. 

 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 

posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.        

   

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

 

6.  PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA e demais obrigações, ficam aquelas estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão 

observadas as especificações contidas no instrumento convocatório. 

 

6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância 

das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e 

alterações. 

 

6.3. PRAZO DE ENTREGA: conforme item 12 do Termo de Referência -  Anexo I do Edital. 

 

6.4. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA:  conforme item 9 do Termo de Referência -  Anexo I 

do Edital. 

 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência do Órgão requisitante a nota fiscal referente 

ao fornecimento efetuado. 

 

7.2. DO PAGAMENTO: Ficam aquelas estabelecidas no item 26 e seus subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão 

requerente. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos 

estabelecidos no item 25 do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Além daquelas constantes no item 16 e seus subitens do Anexo I - Termo de Referência e 

aquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

CONTRATADA estará sujeita a: 
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9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/93; 

 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência. 

 

9.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 

9.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade 

de licitação.  

 

9.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, 

a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar ao Estado de Rondônia. 

 

9.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

 

9.8. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

9.8.1. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

 

9.8.2. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 

 

9.9. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do 

Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

 

9.9.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de 

Registro de Preços. 

 

9.9.2. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou  instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

 

9.9.3. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 

 

9.9.4. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 

ilícita; 
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9.9.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do artigo 87 

da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02. 

 

9.9.6. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 

justificado. 

 

9.9.7. O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens 9.9.1, 9.9.2, 9.9.5 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.9.8. O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.9.1 e 9.9.2 acarretará ainda a 

aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

9.9.9.1. Por razões de interesse público ou 

 

9.9.9.2.  A pedido do fornecedor. 

 

9.9.10. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa, quando a detentora: 

 

9.9.10.1. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços; 

 

9.9.10.2. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a 

Administração se reserva no direito de contratar, de imediato, a próxima empresa que 

tenha seus preços cadastrados na Ata de Registro de Preços. 

 

9.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

10. UTILIZAÇÃO DA ATA  

 

10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

10.2.  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 

 

10.3.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  
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10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgão não participantes que aderirem.  

 

10.6.  Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este 

Registro de Preço. 

 

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. De acordo com artigo 21, 22 e 23 do Decreto Estadual 18.340/2013, de 06 de novembro de 

2013, alterada pelo Decreto 18.871/2015, DOE, de 26 de maio de 2015,  os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 

caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes; 

 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 

do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO  

 

12.1. As obrigações da Detentora do Registro estão previstas no item 8 e seus subitens no Anexo I 

- Termo de Referência  
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

 

13.1. As obrigações do (s) órgão Requisitantes estão previstas no item 9 e seus subitens no Anexo 

I - Termo de Referência 
 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 

Rondônia: 

   

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

15.2. Fica a Detentora ciente que a Publicação na Imprensa Oficial desta Ata implica na aceitação de 

todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela 

decorrentes. 

 

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos. 

 

15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus 

anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos 

detentores. 

 

15.5. Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 

MÁRCIA CARVALHO GUEDES 

Gerente do Sistema de Registro de Preços 

 

EMPRESA(S) DETENTORA (S) 
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ANEXO VI – DO EDITAL 
 

MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP 

 

 

 

Ofício nº               

 

 

 

 

                    Porto Velho/RO,................... , de 2020. 

 

 

 

Ao  Senhor 

.................................................................. 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 

 

 

NESTA 

 

Assunto: Pedido de adesão à ata de registro de preços n° ........, que registra prelos relativos a 

material de expediente 

 

 

 

 

 

               Senhor Superintendente, 

                                

O órgão (informar a nomenclatura do órgão que solicita adesão), requer adesão na ata de 

registro de preços em epígrafe, nos seguintes itens e quantidades: (informar o número do item da ata 

, especificação e quantitativo em que se quer adesão). 

 

 

                              

Atenciosamente, 

 

 

 

                       ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO REQUERENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2019/GAMA/SUPEL/RO  

 

COM APLICAÇÃO DE COTA PARA MICROEMPRESAS - ME  

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP  

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 35/GAB/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 12.02.2019, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 

502/2019/GAMA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a 

qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas 

neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 

alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 

12.205/06, n° 16.089/2011, n° 21.675/2017 e n° 18.340/2013 e suas alterações, Decreto Federal n° 

5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2.414/2011, 

e demais legislações vigentes, tendo como interessada o Instituto Estadual de Desenvolvimento 

da Educação Profissional de Rondônia - IDEP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048.361755/2019-50.  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Permanente 

(Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para 

atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – 

IDEP/RO. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12.122.1063.2087/12.363.1063.4019/12.363.1063.2258. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 

FONTE DE RECURSOS: 0112. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 643.166,63.  

DATA DE ABERTURA: 23 de janeiro de 2020, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

CÓDIGO DA UASG: 925373 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 

www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 

3212-9266, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. 

Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036.  

 

Porto Velho-RO, 08 de janeiro de 2020. 
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